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EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE ESTAGIO DE PÓS GRADUAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

	           EDITAL DE ABERTURA Nº001/2023

 
O Procurador Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público que estão abertas as inscrições para o Exame de Seleção de Candidatos ao Programa de Estágio de Pós-Graduação, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 17.305, de 28 de dezembro de 2016 e pelas Portarias PGE nº 101, de 06 de junho de 2023 e outras que vierem a ser editadas.1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



1.1 O processo seletivo será supervisionado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA/PGE e realizado pela PASSAPORTE PDH, responsável técnico e operacional pelo desenvolvimento da seleção, e destina-se ao provimento de vagas indicadas no Anexo III, bem como daquelas que vierem a surgir durante o prazo de validade deste Processo Seletivo.
1.2 O Exame de Seleção será constituído por Prova Objetiva e de Redação, de caráter eliminatório e classificatório.
1.3 O Exame de Seleção terá prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da data de sua homologação, podendo, antes de esgotado esse prazo, ser prorrogado por uma única vez, por igual período.
1.4 A seleção visa a celebração de Termo de Compromisso de Estágio pelo prazo de até 12 (doze) meses, com possibilidade de renovação até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
1.5 Não será celebrado Termo de Compromisso com candidato que já cumpriu 24 (vinte e quatro) meses de Estágio de Pós-Graduação na Procuradoria Geral do Estado, em qualquer área que eventualmente venha a concorrer.
1.6 O Cronograma Provisório do Exame de Seleção encontra-se no Anexo I deste Edital.

2. DAS VAGAS


2.1 As vagas para Estágio de Pós-Graduação, o valor da Bolsa Auxílio, Carga Horária e Valor da Inscrição se encontram a seguir:
	[bookmark: _Hlk169688664]VAGAS
	VALOR DA BOLSA AUXÍLIO
	C.H
	VALOR DA INSCRIÇÃO

	Função Estagiário de Pós-Graduação em Direito
	R$1.300,00 + AUX. TRANSP.
	4 HRS
	R$40,00

	Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Administração, Ciências Contábeis, Direito e Economia
	R$1.300,00 + AUX. TRANSP.
	4HRS
	R$40,00

	Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Comunicação Social
	R$1.300,00 + AUX. TRANSP.
	4 HRS
	R$40,00

	Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Tecnologia da Informação – Análise de Sistemas e Ciência de Dados
	R$1.300,00 + AUX. TRANSP.
	4 HRS
	R$40,00

	Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Tecnologia da Informação – Análise de Infraestrutura de Tecnologia da Informação.

	R$1.300,00 + AUX. TRANSP.
	4 HRS
	R$40,00


2.2 Para todas as categorias de vagas há previsão de cadastro de reserva.3. DAS INSCRIÇÕES



3.1 As inscrições no Exame de Seleção terão o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) e ocorrerão no período de 00h de 16 de setembro de 2024 até 23h59:59 do dia 17 de outubro de 2024, através do site da PASSAPORTE PDH (https://passaportepdh.com.br/), podendo ser prorrogadas por razões de ordem técnica e/ou operacional.
3.1.1 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site da PASSAPORTE PDH (https://passaportepdh.com.br/).
3.2 A inscrição do candidato implicará admissão de todas as normas e condições estabelecidas para o Exame de Seleção, contidos nos editais e comunicados oficiais, divulgados no site da PASSAPORTE PDH (https://passaportepdh.com.br/) e em sua tácita aceitação, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.3 O candidato se responsabilizará pela fidedignidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, reservando-se a PASSAPORTE PDH e a PGE/BA o direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
3.4 Ao requerer a sua inscrição, deverá o candidato:
3.4.1 Preencher integralmente a ficha de inscrição;
3.4.2 Indicar, em caráter vinculante, a função a qual concorrerá.
3.4.3 Indicar se pretende concorrer dentre as vagas reservadas a pessoa em condição de vulnerabilidade socioeconômica 
3.4.4 Indicar se pretende concorrer dentre as vagas reservadas a Pessoas com Deficiência;
3.4.5 Indicar se pretende concorrer dentre as vagas reservadas a pessoas negras;
3.4.6 Indicar se pretende concorrer dentre as vagas reservadas a indígenas;
3.5 O candidato deverá optar somente por uma função e um local de atuação, sob pena de cancelamento da inscrição no caso de não cumprimento deste requisito.
3.5.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física-CPF do candidato.
3.5.2 Após o preenchimento da Ficha de Inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário ou Boleto PIX (QR CODE) para efetuar o pagamento do valor de inscrição, até o dia do vencimento impresso no boleto, em qualquer agência bancária.
3.5.3 Valor da Inscrição R$40,00 (QUARENTA REAIS);
3.5.4 Todos os boletos gerados na página para o pagamento da taxa de inscrição contêm os dígitos 08197.08108 no início da linha digitável do código de barras e para os pagamentos via pix, consta o nome da PASSAPORTE PDH na chave Cópia e Cola. Portanto, é recomendável que o candidato se certifique de que o computador que está utilizando para a inscrição encontra-se livre de quaisquer vírus ou malwares, tendo em vista a possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de barras do boleto de pagamento ou da chave pix, ocasionando a não quitação do boleto.  
3.5.5 O comprovante de inscrição devidamente quitado será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste Exame de Seleção.
3.5.6 As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia do vencimento, não serão aceitas;
3.5.7 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento do valor de inscrição.
3.5.8 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ou inferior ao estabelecido, em duplicidade, extemporâneo, seja qual for o motivo.
3.6 A PGE e a PASSAPORTE PDH não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
3.7 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
3.8 O candidato que efetivar mais de uma inscrição no Exame de Seleção terá a(s) primeira(s) cancelada(s), sendo considerada válida a última inscrição.
3.9 O candidato que exerceu efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei federal nº 11.689/2008 e a data de publicação deste Edital deverá solicitar esta condição especial e prestar esta informação no ato da inscrição assinalando em campo próprio do sistema e anexando a documentação comprobatória (declaração emitida de forma online ou emitida pelo cartório eleitoral que o convocou ) para utilização como um dos critérios de desempate, conforme item 10.3.4 deste Edital.

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DAS INSCRIÇÕES 


4.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição aos candidatos amparados pelo Decreto federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e pelo Decreto federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda. 
4.2 Os candidatos em condição de vulnerabilidade deverão solicitar suas inscrições somente nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição, conforme previsto no Cronograma, e, para tanto, o candidato deverá escolher a opção "Isenção de Taxa de Inscrição", preencher o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição. Cada candidato só poderá pedir isenção de 1 (uma) taxa de inscrição, caso haja requerimento de mais de uma taxa de inscrição será considerada a primeira solicitação.
4.3 Para a realização da inscrição com isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher cumulativamente, os seguintes requisitos:
4.3.1 Ser inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; Preencher e assinar Declaração de condição de vulnerabilidade econômica (Anexo II), no qual indicará o Número de Identificação Social – NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal; bem como, informando que é membro de família de baixa renda, nos Termos do Decreto nº. 6.135, de 2007, declarando que comprova a condição de vulnerabilidade, responsabilizando-se pelo teor da declaração, sob as penas da lei e encaminhar devidamente assinado para o correio eletrônico https://passaportepdh.com.br/, junto com os seguintes documentos:
4.4 A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico https://passaportepdh.com.br/, no dia 23 de setembro de 2024 .
4.5 A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, contendo os respectivos motivos do indeferimento será divulgada, na internet, no endereço eletrônico https://passaportepdh.com.br/, simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos.
4.6 Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.
4.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
4.7.1 Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
4.7.2 Fraudar e/ou falsificar documentação;
4.7.3 Não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma deste edital;
4.7.4 Não possua o NIS (Número de Identificação Social) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição;
4.7.5 Que não contenha informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico.
4.7.6 Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, postal, correios ou extemporâneo.
4.7.7 Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.
4.7.8 Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado.
4.8 As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação da Seleção Pública, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.
4.9 A Comissão Fiscalizadora da Seleção Pública consultará o órgão gestor do CadÚnico e órgãos públicos municipais, estaduais e federais para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
4.10 As pessoas isentas da taxa de inscrição participarão desta Seleção Pública em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes a Seleção Pública que serão divulgadas no site https://passaportepdh.com.br/. A PASSAPORTE PDH não se responsabiliza por informações postadas em outros sites.

5. DAS VAGAS RESERVADAS



5.1 A PESSOA EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA
5.1.1 As pessoas em condições de vulnerabilidade socioeconômica são asseguradas o direito à inscrição no presente Exame de Seleção, ficando-lhes reservadas 20% (vinte por cento) das vagas para as opções de estágio ora oferecidas, nos termos do Decreto estadual n.17.305, de 28 de dezembro de 2016 e da Portaria PGE nº 101, de 06 de junho de 2023.
5.1.2 Para o cálculo do percentual das vagas destinadas a pessoas em condições de vulnerabilidade socioeconômica será observado o total de vagas para cada opção de Programa de Estágio/Local de Atuação. Resultando a aplicação em número fracionado, será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida seja superior a 0,5 (cinco décimos) ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos).
5.1.3 Será exigida do candidato que concorrer dentre as vagas reservadas para pessoas em condições de vulnerabilidade socioeconômica a comprovação de sua condição, a qual atenda cumulativamente aos requisitos:
a) Ter registro, individual ou familiar, atualizado no Cadastro Centralizado de Programas Sociais do Governo Federal;
b) Não ter qualquer tipo de vínculo empregatício;
c) Não titularizar benefício criado por atos normativos de instituições estaduais de ensino superior ou de entes federativos diversos.
5.1.4 Os candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica que optarem pela reserva de vagas, concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação neste Exame de Seleção.
5.1.4.1 O candidato em condição de vulnerabilidade socioeconômica poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a candidatos negros, indígena e às vagas reservadas a pessoa com deficiência, se atender a essas condições.
5.1.5 A opção pela participação no processo seletivo por meio de reserva de vagas para candidato em condições de vulnerabilidade socioeconômica é facultativa.
5.1.6 O candidato em condições de vulnerabilidade socioeconômica, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto.
5.1.7 As vagas definidas que não forem providas por falta de candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica ou por reprovação no Exame de Seleção, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência.
5.1.8 Em caso de desistência de candidato em condições de vulnerabilidade socioeconômica aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato em condições de vulnerabilidade socioeconômica posteriormente classificado.
5.1.9 O candidato em condições de vulnerabilidade socioeconômica aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos da mesma reserva de vagas, cuja vaga será preenchida pelo candidato em condições de vulnerabilidade socioeconômica posteriormente classificado.
5.1.10 O candidato que se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas às pessoas em condições de vulnerabilidade socioeconômica, a candidatos com deficiência, a candidatos negros e a candidato indígena, se aprovado, será convocado conforme a lista de classificação em que obtiver melhor colocação, considerando-se a ordem de convocação estabelecida por este Edital.
5.2 A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.2.1 A Pessoas com Deficiência é assegurado o direito à inscrição no presente Exame de Seleção, ficando-lhes reservadas 30% (trinta por cento) das vagas para as opções de estágio ora oferecidas, nos termos do Decreto estadual n.17.305, de 28 de dezembro de 2016 e da Portaria PGE nº 101, de 06 de junho de 2023.
5.2.2 Para o cálculo do percentual das vagas destinadas a Pessoas com Deficiência será observado o total de vagas para cada opção. Resultando a aplicação em número fracionado, será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida seja superior a 0,5 (cinco décimos) ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos).
5.2.3 Será exigida do candidato que concorrer dentre as vagas reservadas para Pessoas com Deficiência a comprovação de sua condição, durante o procedimento de admissão, mediante relatório de médico especialista.
5.2.4 A PGE/BA poderá solicitar à Junta Médica do Estado parecer vinculativo acerca do teor do relatório médico apresentado pelo candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis e anulação de todos os atos precedentes a ele relacionados, na hipótese de ser o documento falso material ou ideologicamente.
5.2.5 Os candidatos com deficiência que optarem pela reserva de vagas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação neste Exame de Seleção.
5.2.5.1 O candidato com deficiência poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a candidatos negros, indígena e a candidato em condição de vulnerabilidade socioeconômica, se atender a essas condições.
5.2.6 A opção pela participação no processo seletivo por meio de reserva de vagas para candidato com deficiência é facultativa.
5.2.7 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com necessidades especiais, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto.
5.2.8 As vagas definidas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação no Exame de Seleção, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência.
5.2.9 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado.
5.2.10 O candidato com deficiência aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos com deficiência, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado.
5.2.11 O candidato que se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a candidatos com deficiência, a candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica, a candidatos negros e a candidato indígena, se aprovado, será convocado conforme a lista de classificação em que obtiver melhor colocação, considerando-se a ordem de convocação estabelecida por este Edital.
5.2.12 O candidato optante por reservas de vagas que não comprovar sua condição na respectiva opção, dela será excluído, figurando apenas na ampla concorrência.
5.3 AOS CANDIDATOS NEGROS
5.3.1 Às Pessoas que se autodeclararem negras (pretas ou pardas) é assegurado o direito à inscrição no presente Exame de Seleção, ficando-lhes reservadas 30% (dez por cento) das vagas para as opções de estágio ora oferecidas, nos termos do Decreto estadual n.17.305, de 28 de dezembro de 2016 e da Portaria PGE nº 101, de 06 de junho de 2023. 
5.3.2 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição do Exame de Seleção, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição.
5.3.3 A veracidade da autodeclaração será aferida antes da celebração do Termo de Compromisso, através de Comissão de Heteroidentificação, a ser instituída pela PASSAPORTE PDH, a qual levará em consideração as características fenotípicas do candidato.
5.3.4 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
5.3.5 A análise da Comissão de heteroidentificação será realizada em local, data e hora, definidas pela comissão, após análise será divulgado Resultado provisório da aferição, assim havendo período de recurso e somente após resultado final.
5.3.5.1 O candidato convocado na forma do item 5.3.3 deste Edital e que não comparecer ao Procedimento de Heteroidentificação será excluído do Exame de Seleção, dispensada a convocação suplementar de candidatos não convocados para o Procedimento de Heteroidentificação.
5.3.5.2 O Procedimento de Heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.
5.3.2.3 O candidato que recusar a realização da filmagem do Procedimento de Heteroidentificação será excluído do Exame de Seleção, dispensada a convocação suplementar de candidatos não convocados para o Procedimento de Heteroidentificação.
5.3.2.4 A Comissão de Heteroidentificação será composta por 03 (três) membros da Passaporte PDH.
5.3.2.5 Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão mencionada no item 5.3.2.4 deste Edital. 
5.3.2.6 A convocação para avaliação da condição de negros será publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgada no endereço eletrônico https://passaportepdh.com.br/
5.3.2.7 O indeferimento da condição de negro acarretará a perda do direito às vagas reservadas para candidatos negros.
5.3.5.8 A exclusão de candidato da lista de candidatos negros por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o Procedimento de Heteroidentificação. 
5.3.5.9 Após análise da Comissão de Heteroidentificação será divulgado resultado preliminar da aferição, do qual o candidato terá 02 (dois) dias úteis para apresentar recurso, na forma do item 11.3 deste Edital.
5.3.5.10 A Comissão recursal será composta por 02 (dois) integrantes distintos dos membros da Comissão de Heteroidentificação a ser instituída pela Passaporte PDH
5.3.5.11 Em suas decisões, a Comissão recursal deverá considerar a filmagem do Procedimento de Heteroidentificação, o parecer emitido pela Comissão de Heteroidentificação e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
5.3.5.12 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
5.3.5.13 Os resultados preliminar e definitivo do Procedimento de Heteroidentificação serão publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgados no endereço eletrônico https://passaportepdh.com.br/ do qual constarão os dados de identificação do candidato e a conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração
5.3.6 A opção pela participação no Exame de Seleção por meio de reserva de vagas para candidatos negros é facultativa.
5.3.7 O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Exame de Seleção.
5.3.7.1 O candidato negro poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a candidatos com deficiência, indígena e a candidato em condição de vulnerabilidade socioeconômica, se atender a essas condições.
5.3.8 O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica de candidatos negros, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto.
5.3.9 As vagas definidas que não forem providas por falta de candidatos negros ou por reprovação no Exame de Seleção, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência.
5.3.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
5.3.11 O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
5.3.12 O candidato que se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a candidato negros, a candidatos com deficiência, a candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica e a candidato indígena, se aprovado, será convocado conforme a lista de classificação em que obtiver melhor colocação, considerando-se a ordem de convocação estabelecida por este Edital.
5.3.13 O candidato optante por reservas de vagas que não comprovar sua condição na respectiva opção, dela será excluído, figurando apenas na ampla concorrência.
5.4 AOS CANDIDATOS INDÍGENAS
5.4.1 Aos indígenas é assegurado o direito à inscrição no presente Exame de Seleção, ficando-lhes reservadas 2% (dois por cento) das vagas para as opções de estágio ora oferecidas, nos termos do Decreto estadual n.17.305, de 28 de dezembro de 2016 e da Portaria PGE nº 101 de 06 de junho de 2023. 
5.4.2 Para o cálculo do percentual das vagas destinadas aos indígenas será observado o total de vagas. Resultando a aplicação em número fracionado, será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, desde que a fração obtida seja superior a 0,5 (cinco décimos) ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos).
5.4.3 O pertencimento à população indígena será comprovado através de autodeclaração e pela apresentação de documentação do Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) emitida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI que ateste sua condição ou declaração de pertencimento étnico assinada por liderança indígena reconhecida pela comunidade e/ou pela FUNAI, e deverá ser anexada no ato da sua inscrição em campo próprio do sistema.
5.4.4 Os candidatos indígenas que optarem pela reserva de vagas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação neste Exame de Seleção.
5.4.4.1 O candidato indígena poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a candidatos com deficiência, a candidato negro e a candidato em condição de vulnerabilidade socioeconômica, se atender a essas condições.
5.4.5 A opção pela participação no processo seletivo por meio de reserva de vagas para candidato indígena é facultativa.
5.4.6 O candidato indígena, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica de candidatos indígenas, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/classificação necessária para tanto.
5.4.7 As vagas definidas que não forem providas por falta de candidatos indígenas ou por reprovação no Exame de Seleção, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência.
5.4.8 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato indígena posteriormente classificado.
5.4.9 O candidato indígena aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato indígena posteriormente classificado.
5.4.10 O candidato que se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a candidato indígena, a candidatos com deficiência, a candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica e a candidato negro, se aprovado, será convocado conforme a lista de classificação em que obtiver melhor colocação, considerando-se a ordem de convocação estabelecida por este Edital.
5.5 O candidato optante por reservas de vagas que não comprovar sua condição na respectiva opção, dela será excluído, figurando apenas na ampla concorrência.
6. REQUERIMENTO DE NOME SOCIAL



6.1 Em conformidade com o Decreto Estadual nº 17.523, de 23 de março de 2017 e com o Art. 69 do Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, os candidatos poderão usar o nome social.
6.2 A pessoa nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando no espaço designado o seu nome social.
6.3 Entende-se por nome social aquele adotado pelo candidato e pelo qual se identifica e é reconhecido pela sociedade.
6.4 Quando da publicação dos resultados em todas as etapas do Exame de Seleção, será considerado o nome social dos candidatos que assim requererem.


7. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NOS PROGRAMAS DE PÓS GRADUAÇÃO


7.1 São requisitos para participar dos Programas a serem comprovados no ato da Convocação:
7.1.1 Possuir Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de ensino superior em Direito e fornecido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, inscrito ou não no Quadro de Advogados da Ordem de Advogados do Brasil e estar matriculado em Curso de Pós Graduação, lato ou stricto sensu, em Direito, em Instituições de Ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério de Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação, para o Programa de Pós-Graduação em Direito; 
7.1.2 Possuir Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de ensino superior em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia ou cursos Tecnológicos na área de Gestão e estar matriculado em Curso de Pós Graduação, lato ou stricto sensu, em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia ou Gestão em Instituições de Ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério de Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação, para o Programa de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica;
7.1.3 Possuir Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de ensino superior em Comunicação Social com habilitação em Jornalismo e fornecido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e estar matriculado em Curso de Pós Graduação, lato ou stricto sensu, em  Comunicação Social ou Jornalismo, em Instituições de Ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério de Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação, para o Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social;
7.1.4 Possuir Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de ensino superior em Engenharia da Computação, Ciência da Computação, Sistemas da Informação, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Tecnologia da Informação, Tecnologia em Redes de Computadores e Segurança da Informação/Redes e estar matriculado em Curso de Pós Graduação, lato ou stricto sensu, em Sistemas Web, Tecnologia da Informação, Ciência de Dados, Cibersegurança, Segurança da Informação e Tecnologia da Informação e Comunicação, em Instituições de Ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério de Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação, para o Programa de Pós-Graduação em Tecnologia da Informação;
7.2 Não ser ocupante de cargo, emprego ou função nos órgãos ou nas entidades da Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;
7.3 Ter disponibilidade para carga horária de 04 (quatro) horas diárias e de 20 (vinte) horas semanais;
7.4 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal;
7.5 Ter o mínimo de 18 anos completos à data do início do vínculo estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio;
7.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
7.7 Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;
7.8 Não ter registro de antecedentes criminais, que implique a mudança do "estado penal";
7.9 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
7.10 Declarar que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.

8. DO ATENDIMENTO ESPECIAL DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS




8.1 Candidato, Pessoa com Deficiência ou não, que necessitar de atendimento especial durante a realização da Prova Objetiva, poderá solicitar este atendimento, no prazo de 16 de setembro de 2024 e 17 de setembro de 2024, conforme previsto no Artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, marcando essa opção no formulário de inscrição.
8.1.1 Laudo médico deverá ser apresentado no dia da prova (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial solicitado; 
8.1.2 No caso de tempo adicional, também será necessário o parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações.
8.1.2.1 Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa situação.
8.1.3 Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação.
8.2 Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão do Certame solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
8.3 Todos os documentos de condição especial devem ser anexados em período de inscrição em campo próprio do sistema.
8.3.1 O fornecimento do Laudo Médico (cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.
8.3.2 O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) o Parecer Original, que poderão ser submetidos à Junta Médica Oficial do Estado da Bahia, terão validade somente para este certame e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.
8.4 A candidata lactante que quiser exercer o direito de amamentar seus filhos, de até 06 (seis) meses de vida, na data da realização das provas, deverá solicitar atendimento especial para tal fim, por meio de requerimento que deverá ser enviado para o e-mail: pdhconcursos@gmail.com
8.4.1 No dia da prova, a candidata deverá apresentar ao fiscal de prova a certidão de nascimento original da criança e levar um(a) acompanhante adulto, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda.
8.4.2 A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
8.4.3 A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável maior de 18 (dezoito) anos.
8.4.3.1 A candidata que tiver atendimento diferenciado para amamentação durante a realização das provas terá direito ao intervalo de até 30 (trinta) minutos, por filho, a cada 02 (duas) horas, para amamentação.
8.4.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização das provas em igual período, conforme subitem 8.4.3.1 deste Edital.
8.5 Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou indeferido o pedido de atendimento especial para a realização das provas.



9. DAS PROVAS

9.1 As Provas Objetiva e de Redação terão duração de 04 (quatro) horas e serão aplicadas no dia 27/10/2024, na cidade de Salvador, em endereço a ser divulgado no site da PASSAPORTE PDH.
9.2 As provas objetiva e de redação serão de caráter eliminatório e classificatório, aplicadas para todos os inscritos.
9.2.1 A Prova Objetiva será composta por questões de múltipla escolha, cada uma valendo 1 (um) ponto, exceto para língua portuguesa que vale 1,5 (um virgula cinco).
9.2.2. As questões serão distribuídas entre os componentes, conforme a tabela abaixo, com a indicação do peso atribuído a cada componente, totalizando a Prova Objetiva 35 (trinta e cinco) pontos:

9.2.1 Função Estagiário de Pós-Graduação em Direito:

	ESCOLARIDADE
	COMPONENTE DA PROVA
	Nº DE QUESTÕES
	PESO
	TOTAL DE QUESTÕES

	
SUPERIOR

	Língua Portuguesa
	10
	1,5
	






30

	
	Conhecimentos Específicos – Direito Administrativo
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Direito Constitucional 
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Direito Processual Civil
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Direito Tributário
	03
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Direito Previdenciário
	02
	1,0
	


 
9.2.2 Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Administração, Ciências Contábeis, Direito e Economia:

	ESCOLARIDADE
	COMPONENTE DA PROVA
	Nº DE QUESTÕES
	PESO
	TOTAL DE QUESTÕES

	
SUPERIOR

	Língua Portuguesa
	10
	1,5
	




30

	
	Conhecimentos Específicos – Administração Pública
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Noções de Direito Administrativo
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Noções de Direito Constitucional
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Teoria Geral da Administração
	05
	1,0
	



9.2.3 Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Comunicação Social:

	ESCOLARIDADE
	COMPONENTE DA PROVA
	Nº DE QUESTÕES
	PESO
	TOTAL DE QUESTÕES

	
SUPERIOR

	Língua Portuguesa
	10
	1,5
	



30

	
	Conhecimentos Específicos – Administração Pública
	05
	1,0
	

	
	Conhecimentos Específicos – Noções de Direito Constitucional
	05
	1,0
	

	
	Comunicação
	05
	1,0
	

	
	Jornalismo
	05
	1,0
	



9.2.4 Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Tecnologia da Informação – Análise de Sistemas e Ciência de Dados:

	ESCOLARIDADE
	COMPONENTE DA PROVA
	Nº DE QUESTÕES
	PESO
	TOTAL DE QUESTÕES

	
SUPERIOR
	Língua Portuguesa
	10
	1,5
	

30

	
	Conhecimentos Específicos – Administração Pública
	05
	1,0
	

	
	Informática
	10
	1,0
	

	
	Estatística
	05
	1,0
	



9.2.5 Função Estagiário de Pós-Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica - Área de Tecnologia da Informação – Análise de Infraestrutura de Tecnologia da Informação:

	ESCOLARIDADE
	COMPONENTE DA PROVA
	Nº DE QUESTÕES
	PESO
	TOTAL DE QUESTÕES

	
SUPERIOR

	Língua Portuguesa
	10
	1,5
	
30

	
	Conhecimentos Específicos – Administração Pública
	05
	1,0
	

	
	Informática
	15
	1,0
	



* ASCD= Análise de Sistemas e Ciência de Dados.
* AITI= Análise de Infraestrutura de Tecnologia da Informação.

9.2.6 A fórmula para o cálculo da nota final na Prova Objetiva é a seguinte:


Nota Final Prova Objetiva= ∑ (Número de Questões Acertadas × Peso do Componente)


9.3 Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 18 (dezoito) pontos.  
9.3.1 Será excluído do Exame de Seleção o candidato que não atender ao requisito do item 9.3 deste Edital.
9.4 A Prova de Redação tem o objetivo de avaliar o conhecimento de temas gerais, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da língua portuguesa. O candidato deverá produzir texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão, valendo 15 (quinze) pontos.
9.4.1 Apenas serão corrigidas a Prova de Redação dos candidatos habilitados na Prova Objetiva, na forma do item 9.2 deste Edital.
9.5 Para a correção da Prova de Redação, serão observados os critérios abaixo:
 
	Item
	Critérios de Correção
	Pontuação Máxima

	1
	• Clareza 
• Adequação e riqueza do vocabulário/ linguagem 
• Construção dos períodos
	3,75

	2
	• Aprofundamentos e domínio do tema. 
• Argumentação e criticidade 
• Uso de exemplos, dados, citações. 
• Riqueza e consistência das ideias.
	3,75

	3
	• Estruturação 
• Introdução, desenvolvimento e conclusão 
• Adequação à proposta 
• Sequência de ideias
	3,75

	4
	• Ortografia 
• Pontuação 
• Acentuação 
• Concordância nominal e verbal
	3,75


 
9.6 Será considerado habilitado na Prova de Redação, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 08 (oito) pontos.  
9.6.1 Será excluído do Exame de Seleção o candidato que não atender ao requisito do item 9.6 deste Edital.
9.7 A nota final será apurada obtendo-se o somatório dos pontos das Prova Objetiva e da Prova de Redação.
9.8 A Prova de Redação deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta indelével, nas cores azul ou preta.
9.9 O caderno de questões será entregue aos candidatos já impresso, não sendo permitido solicitar esclarecimentos sobre seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-lo.
9.10 A Prova de Redação não poderá ser assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à Redação acarretará a anulação da prova do candidato que tenha incorrido na violação a essa forma.
9.11 Na Prova de Redação, a folha para rascunho não será considerada, em hipótese alguma, para efeito de correção.
9.12 Não serão permitidas quaisquer formas de consulta, tais como a legislação, livros, impressos ou anotações.
9.13 Será excluído do certame, por ato da coordenação do processo seletivo, o candidato que, durante a realização da prova:
9.13.1 For surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
9.13.2 Utilizar-se de quaisquer formas de consulta, como anotações, livros ou impressos;
9.13.3 Utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
9.13.4 Utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
9.13.5 Usar corretivo de qualquer espécie, inclusive borracha, fita ou tinta;
9.13.6 Deixar de entregar a Prova de Redação.
9.14 O candidato só terá acesso ao local de prova com a apresentação do DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL E/OU DIGITAL DE IDENTIDADE (RG, CNH, PASSAPORTE, DENTRE OUTROS VÁLIDOS EM TERRITÓRIO NACIONAL, OBRIGATORIAMENTE COM FOTO). 
9.14.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista sem foto, carteiras funcionais sem valor de identidade, fotocópias ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis ou danificados ou foto do documento em telefone celular. 
9.14.2 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
9.15 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias relação a data da prova, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. Sem o documento de identidade o candidato não poderá entrar na sala de realização das provas, implicando na sua eliminação do Processo Seletivo.
9.16 - A data da prova será dia 27 de outubro de 2024. A prova será aplicada no turno vespertino e local (is) a ser definido e publicado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo https://passaportepdh.com.br, e em diário oficial, tendo como horário de abertura e fechamento de portões, abertura às 13:00h e fechamento às 13:50h. 
9.17 – A partir do dia 23 de outubro de 2024 o candidato deverá obter informações quanto ao local da prova. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta da data, local e horário de realização das provas.  
9.18 A PGE-BA e a PASSAPORTE PDH não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades.
9.19 A PGE-BA e a PASSAPORTE PDH não enviam informações complementares. É dever do candidato observar os COMUNICADOS divulgados.
9.20 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de local e horário da prova, nem do gabarito e do resultado.
9.21 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente, documento de identificação original é INDISPENSÁVEL.
9.22 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos.
9.23 O candidato deverá assinar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de identificação, vedada a aposição de rubrica.
9.24 Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões.
9.25 Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento, seja qual for o motivo que tenha determinado a ausência do candidato, implicará na sua eliminação automática.
9.26 Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Processo Seletivo. É expressamente proibido fumar durante a prova.
9.27 Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata.
9.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.
9.29 O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado do certame.
9.30 Após resolver todas as Questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente, na Folha de Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade:
9.30.1 A Folha de Respostas Óptica deverá ser preenchida conforme as instruções específicas na própria Folha.
9.30.2 Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica, sendo consideradas marcações incorretas: dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo determinado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
9.31 Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das questões da prova. Se o próprio coordenador de prédio, reconhecido por um crachá bem visível, não percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre alguma alteração, o candidato não deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer considerações a respeito da aplicação deverá consigná-las em Ata de Sala, para posterior avaliação.
9.32 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação destas informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
9.33 A PASSAPORTE PDH poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da Prova Objetiva, alocando ou remanejando candidatos para essa(s) conforme as necessidades.
9.34 O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.
9.35 Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras, aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, Walkman, receptor, gravador, relógio, smartwatch) e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos.
9.36 O candidato terá de, por obrigatoriedade ao entrar na sala para fazer sua prova, desligar o seu telefone celular e remover a bateria. Qualquer som gerado pelo aparelho ou qualquer outro dispositivo eletrônico no horário da prova implicará na eliminação do candidato, o mesmo será ordenado a se retirar da sala pelo fiscal.
9.37 A PASSAPORTE PDH não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
9.38 Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal: o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO, sendo desclassificado se não assinar, esclarecendo que por razões de segurança, a PASSAPORTE PDH fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões aos candidatos, somente com o decurso de 02 (duas) horas do início da prova. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto.
9.39 Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo terminantemente proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído do Processo Seletivo.
9.40 A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, exclusivamente, as respostas transferidas para o Cartão-Resposta.
9.41 A Pessoas com Deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas, conforme solicitação específica no item, cabendo à coordenação do certame o cumprimento das demais condições do Edital.
9.42 O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado pela PASSAPORTE PDH até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova.
9.43 É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para a devida conferência. Caso não seja devolvido o candidato estará sumariamente eliminado da Seleção, sem direito a recurso ou reclamação posterior.
9.44 O resultado final do Exame de Seleção será homologado pelo Procurador Geral do Estado da Bahia.


10. DO RESULTADO FINAL DO EXAME DE SELEÇÃO 



10.1 Será considerado aprovado no Exame de Seleção o candidato habilitado nas Provas Objetiva e de Redação, nos termos deste Edital.
10.2 O Resultado Final deste Processo Seletivo será aferido pelo total de pontos obtidos nas Provas Objetivas acrescido dos pontos obtidos na Redação.
10.3 Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos serão aplicados critérios de desempate, após a observância do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:
10.3.1 Tiver a maior nota de Redação;
10.3.2 Tiver a maior nota de Língua Portuguesa; 
10.3.3 Tiver a maior nota no bloco de matérias específicas;
10.3.4 Tiver exercido, efetivamente, a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de término das inscrições para este Exame de Seleção;
10.3.5 Tiver maior idade, observando-se a data de nascimento, considerando dia, mês e ano.
10.3.6 Para fins de verificação do critério mencionado no item 10.3.4, os candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no item 3.9 no ato da inscrição, no endereço eletrônico https://passaportepdh.com.br/ .
10.4 Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo serão classificados em ordem decrescente de nota final.
10.5 O resultado final do Exame de Seleção será homologado pelo Procurador Geral do Estado da Bahia e publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia e no site da PASSAPORTE PDH, contendo a ordem de classificação de todos os candidatos, de acordo com as vagas as quais concorrem, conforme Cronograma Provisório constante Anexo I deste Edital.
10.6 O Resultado Final deste Processo Seletivo será divulgado por meio de 5 (cinco) listas, contendo:
10.6.1 A classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoas em condições de vulnerabilidade socioeconômica, negros, indígenas e pessoas com deficiência;
10.6.2 A classificação exclusivamente dos candidatos habilitados para as vagas reservadas aos candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica;
10.6.3 A classificação exclusivamente dos candidatos habilitados para as vagas reservadas aos candidatos negros;
10.6.4 A classificação exclusivamente dos candidatos habilitados para as vagas reservadas aos candidatos indígenas;
10.6.5 A classificação exclusivamente dos candidatos habilitados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência;
10.7 O candidato não aprovado nos termos deste Edital será excluído do Exame de Seleção e não constará da lista de classificação final.

11. DOS RECURSOS

 
11.1 Na fase de recurso não será permitido o anexo de novos documentos, ou seja, documentos que deveriam ser enviados em prazos estabelecidos em edital não serão aceitos em fase de recurso, a fase de recurso serve para reavaliação dos arquivos que já foram enviados em tempo hábil.
11.2 Serão admitidos recursos quanto:
a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;
b) ao indeferimento da condição de candidato com solicitação de atendimento especial;
c) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (preto ou pardo);
d) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência;
e) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas;
f) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica;
e) às questões das provas e gabaritos preliminares; 
f) aos resultados provisórios das Provas Objetiva e de Redação; e
g) ao resultado preliminar do Procedimento de Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos).
11.3 Os Recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento.
11.4 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.
11.5 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.
11.6 O candidato deverá enviar o recurso através da área do candidato no site da Passaporte PDH, dentro do prazo para sua interposição.
11.6.1 A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante data do seu envio eletrônico, sendo rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo.
11.6.2 A PGE/BA e a PASSAPORTE PDH não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
11.7 Caso haja procedência de recurso interposto, poderá eventualmente ocorrer a alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação.
11.8 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
11.9 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, correio ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.
11.10 Serão indeferidos os recursos:
11.10.1 Que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
11.10.2 Cuja fundamentação não corresponda à fase recorrida;
11.10.3 Sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
11.10.4 Contra terceiros;
11.10.5 Encaminhados por meio da imprensa e/ou de redes sociais online.
11.11 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso e/ou recurso do recurso.
11.12 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no Exame de Seleção por meio do site da PASSAPORTE PDH.

                       12. DA ADMISSÃO


12.1 Serão admitidos nos Programas de Estágio de Pós-Graduação da PGE/BA os candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas, que comprovem, simultaneamente:
12.1.1 Serem bacharéis em Direito, inscritos em curso de Pós-Graduação lato ou stricto sensu em Direito, para o Programa de Pós- Graduação em Direito; 
12.1.2 Serem bacharéis em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia, Gestão, inscritos em curso de Pós-Graduação lato ou stricto sensu em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia ou Gestão, para o Programa de Pós- Graduação em Gestão Pública com ênfase em Gestão Jurídica;
12.1.3 Serem bacharéis em Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, inscritos em curso de Pós-Graduação lato ou stricto sensu em Comunicação Social ou Jornalismo, para o Programa de Pós- Graduação em Comunicação Social; 
12.1.4 Serem bacharéis em Engenharia da Computação, Ciências da Computação, Tecnologia em Redes de Computadores, Segurança da Informação, inscritos em curso de Pós-Graduação lato ou stricto sensu em Sistemas Web, Tecnologia da Informação, Ciência de Dados, Cibersegurança, Segurança da Informação e Tecnologia da Informação e Comunicação, para o Programa de Pós-Graduação em Tecnologia da Informação.
12.1.4.1 Os cursos de Graduação devem ser em instituições de ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério da Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação.
12.1.4.2) Estiverem matriculados em cursos de Pós-Graduação lato ou stricto sensu que possuam em seu Projeto Político Pedagógico a previsão de estágio extracurricular não obrigatório.
12.2 Serão convocados, por ordem de classificação, tantos candidatos quantos forem necessários, de acordo com as vagas previstas e as que vierem a ser abertas na vigência do certame.
12.2.1 O candidato aprovado no Exame de Seleção que esteja classificado acima do número de vagas previsto deste Edital comporá cadastro de reserva durante o período de validade do Exame de Seleção.
12.2.2 A inclusão do candidato em cadastro de reserva não gera direito à admissão nos Programas de Estágio de Pós-Graduação da PGE/BA.
12.3 Os candidatos convocados que, no prazo para apresentação dos documentos, não atenderem aos requisitos do item 12.1, serão reclassificados para o final da lista.
12.4 Na admissão serão convocados os candidatos aprovados das 05 (cinco) listas (ampla concorrência, candidatos optantes pela Lei 13.458/2015, candidatos com deficiência, candidatos negros e candidatos indígenas), de maneira alternada e proporcional, devendo ser observada a seguinte ordem de convocação:
12.4.1 Admissão pelas vagas destinadas à ampla concorrência;
12.4.2 Admissão pelas vagas destinadas aos candidatos em condições de vulnerabilidade socioeconômica; 
12.4.3 Admissão pelas vagas aos candidatos com deficiência;
12.4.4 Admissão pelas vagas reservadas aos candidatos negros;
12.4.5 Admissão pelas vagas reservadas aos candidatos indígenas;
12.5 A ordem de convocação respeitará a reserva de vagas em todas as fases da seleção.
12.6 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão preenchidas por candidatos da lista de ampla concorrência, com rigorosa observância da ordem classificatória.
12.7 Declarações ou documentos falsos ou inverídicos apresentados na admissão do candidato aprovado determinarão sua exclusão do Exame de Seleção e a anulação de todos os atos dele decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
12.8 DAS DOCUMENTAÇÕES PARA ADMISSÃO
12.8.1 Após a publicação do Resultado Final do Exame de Seleção, a Procuradoria Geral do Estado da Bahia convocarão os candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no anexo III deste Edital, por meio de Edital de Convocação, para Estagiário de pós graduação, observando, rigorosamente, a ordem de classificação final do Exame de Seleção (lista de ampla concorrência, lista de vulnerabilidade social, lista de candidatos negros, candidatos indígenas e lista de candidatos com deficiência) e a necessidade Procuradoria do Estado, para apresentação dos seguintes documentos:
12.8.2 Carteira de Identidade - RG;
12.8.3 CPF;
12.8.4 Comprovante de residência;
12.8.5 Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das duas primeiras páginas);
12.8.6 Número do PIS/PASEP;
12.8.7 Formulário de Dados Pessoais (deverá ser preenchido com letra legível ou digitado);
12.8.8 Título de Eleitor, em caso de candidatos maiores de 18 anos;
12.8.9 Conta corrente/salário no Banco do Brasil (se não possuir, a PGE fornece um Ofício de Abertura de Conta);
12.9 Certificado de Reservista, em caso de candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos;
12.9.1 Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de nível superior expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC 
12.9.2 Currículo documentado que conste histórico acadêmico, experiências de estágios e trabalhos realizados;
12.9.3 Comprovante de matrícula em Curso de Pós Graduação por instituição de Ensino reconhecida pelo MEC (o comprovante precisa informar a data inicial e previsão de termino da pós-graduação).
12.9.4 Para os convocados nas vagas reservadas pela Lei 13.458/15, apresentar os documentos que comprovem os requisitos do item 2.6 do Edital PGE nº 02/2018;
12.9.5 Títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
12.9.6 Ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
12.9.7 Declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
12.9.8 Procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com firma devidamente reconhecida em cartório;
12.9.9 Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 3.9 deste Edital.
12.9.10  Comprovação de inscrição no CADÙNICO, se for o caso, de ocupar vagas de vulnerabilidade social.


13. DISPOSIÇÕES GERAIS



13.1 O Termo de Compromisso de Estágio terá duração de até 01 (um) ano, prorrogável, limitado a dois anos, sendo vedada a sua continuidade após o encerramento do vínculo estudantil com a instituição de ensino superior, salvo se, de forma ininterrupta, se encontrar este devidamente matriculado em outro curso de Pós-Graduação lato ou stricto sensu na função a qual ocupa, em instituições de ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério da Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação.
13.2 A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais, observados os horários de expediente da Procuradoria Geral do Estado.
13.3 Os estagiários serão designados pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento, conforme disponibilidade de vagas, para exercer as suas atividades práticas, conforme disposto no edital de seleção, podendo ser lotados ou removidos para outros setores ou órgãos, inclusive de outras Secretarias do Estado da Bahia, de ofício ou a seu requerimento, considerando o interesse e a conveniência da Administração.
13.4 As atividades práticas serão realizadas em horário a ser definido pelo chefe do setor no qual o estagiário estiver lotado.
13.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado ou aviso oficial, oportunamente divulgado pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia no endereço eletrônico https://passaportepdh.com.br/.
13.6 A eliminação do candidato habilitado, bem como sua desistência, importará na convocação daquele que o suceder na ordem de classificação, durante o período de validade do exame de seleção, observadas as respectivas reservas para as categorias indicadas.
13.7 A inscrição e participação no certame implicarão no tratamento dos dados pessoais do candidato como: nome, número de inscrição, número e origem do documento de identidade, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, programa/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição). 
13.7.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à organização, ao planejamento e à execução deste Exame de Seleção. 
13.7.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória, (b) execução de contrato entre a Procuradoria Geral do Estado e PASSAPORTE PDH para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos processos seletivos.
13.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA/PGE, ouvido o Procurador Geral do Estado.
13.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

14. FAZEM PARTE DESSE EDITAL

 
 
ANEXO I – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
ANEXO II – DECLARAÇÃO PARA OS CANDIDATOS EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE ECONÔMICA
ANEXO III – QUADRO DE VAGAS
ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS






Salvador/BA, 13 de setembro de 2024.


 
_____________________________________ 
NOME
Procuradora Geral do Estado

 


 
Organização: PASSAPORTE PDH 





	1 



	1 



[bookmark: _Hlk169687882]Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro - Feira de Santana - Bahia   
CEP: 44001-512 / Telefone: (75) 9 9836-7484  
E-mail: pdhconcursos@gmail.com   

image10.png
PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DA BAHIA




image20.png
PASSAPORTE

PDH=p

selecio & Desenvolvimento Humano. Assessoria & Consultoria




image1.png
PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DA BAHIA




image2.png
PASSAPORTE

PDH=p

selecio & Desenvolvimento Humano. Assessoria & Consultoria




image3.jpg
PASSAPORTE

PDH=p




image4.png
PREFEITURA MUNICIPAL DE
_ TAMBAU





image5.png
PREFEITURA MUNICIPAL DE
_ TAMBAU






                                                                 


 


 


Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro 


-


 


Feira de Santana 


-


 


Bahia  


 


 


CEP: 44001


-


512 / Telefone: (75) 9 9


836


-


7484


 


 


 


E


-


mail: pdh


concursos


@gmail.com 


  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE ESTAGIO DE PÓS 


GRADUAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


EDITAL


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


EDITAL DE ABERTURA


 


001/2024


 


 


 


 


 


 


 


 


 


  


                                                          


                       


                  


 




                                                                      Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro  -   Feira de Santana  -   Bahia       CEP: 44001 - 512 / Telefone: (75) 9 9 836 - 7484       E - mail: pdh concursos @gmail.com                             EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE ESTAGIO DE PÓS  GRADUAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA                         EDITAL                                         EDITAL DE ABERTURA   001/2024                  

                                                                                                          

